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REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 

 

 

Requer a Realização de Sessão Solene para Inauguração da 

Procuradoria Especial da Mulher no Âmbito da Câmara 

Municipal de Cuiabá. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições 

legais previstas no art. 36, inciso I, alínea “q”, bem como nos termos do art. 142, inciso XIV, do 

Regimento Interno desta Casa, solicitam a apreciação pelo Plenário do presente requerimento para a 

realização de Sessão Solene destinada à Inauguração da Procuradoria Especial da Mulher no âmbito 

desta Casa de Leis. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição justifica-se em razão da relevância institucional da criação e estruturação 

da Procuradoria Especial da Mulher, a qual representa um importante instrumento de promoção, proteção e 

defesa dos direitos das mulheres, bem como de fortalecimento das políticas públicas voltadas ao 

enfrentamento da violência doméstica e familiar no Município de Cuiabá. 

 

A iniciativa reafirma o compromisso do Poder Legislativo Municipal com a equidade de gênero, a 

cidadania e a valorização das mulheres, contribuindo para o aprimoramento das ações institucionais e para o 

fortalecimento da rede de proteção às mulheres em nosso Município, conforme já destacado na organização 

da referida solenidade.  

 

Diante do exposto, requer-se a aprovação do presente requerimento para a realização da Sessão 

Solene, a ser realizada no próximo dia 20 de março de 2026, às 09h00min, no Plenário de Deliberações. 

 

Sala das Sessões, em Cuiabá/MT, [data do protocolo eletrônico]. 
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